
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE VITÓRIA/ES 
 
O VEREADOR JOÃO FLAVIO DA SILVA DE PAIVA, no uso de suas atribuições regimentais, requer a 
Vossa Excelência, com fundamento no art. 172, inciso VI, do Regimento Interno, que seja 
encaminhada ao EXCELENTÍSSIMO SENHOR PREFEITO LORENZO PAZOLINI, a presente 
 

INDICAÇÃO 
 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR PREFEITO MUNICIPAL DE VITÓRIA/ES 
 
JOÃO FLAVIO DA SILVA DE PAIVA, na qualidade de representante da população de Vitória, com 
base nas atribuições legais conferidas pelo cargo, vem, respeitosamente, indicar a Vossa Excelência, 
por meio da Secretaria competente, que seja realizada a avaliação da possibilidade de implantação 
de sinalização de vagas de estacionamento e instalação de placas indicativas em toda a extensão, 
no entorno do CEL – Centro de Esporte e Lazer Eucalipto (antigo campo da Obra Velha), situado na 
Rua Monsenhor Raimundo Pereira Barros, bairro Bonfim, neste município.    
 

JUSTIFICATIVA 
 
A presente solicitação tem como objetivo organizar as vagas de estacionamento e melhorar o fluxo 
de trânsito na região, tendo em vista que o local recebe um grande número de pessoas em função 
das atividades esportivas, recreativas e de lazer oferecidas. A ausência de demarcações e de placas 
indicativas tem resultado em estacionamentos irregulares e desordenados, gerando transtornos 
tanto para os frequentadores quanto para os moradores do entorno. 
 
Diante do exposto, solicitamos a atenção e as devidas providências da Secretaria competente para 
que seja realizada uma análise técnica da área e, se possível, a efetiva demarcação das vagas e a 
instalação da sinalização adequada, contribuindo para uma melhor organização do tráfego local, 
mais segurança para os pedestres e motoristas, e maior acessibilidade para todos que utilizam o 
espaço público.  
 
Na certeza de contar com a compreensão e pronto atendimento da presente indicação, aproveito o 
ensejo para renovar protestos de elevada estima e consideração a Vossa Excelência. 
 
Vitória/ES, Palácio Atílio Vivacqua, 24 de setembro de 2025. 
 

JOÃO FLAVIO DA SILVA DE PAIVA  
Vereador - MDB 

Autenticar documento em /autenticidade 
com o identificador 3300320031003700300030003A005000, Documento assinado digitalmente conforme art. 4º, II da 

Lei 14.063/2020.

Autenticar documento em /autenticidade 
com o identificador 3300320031003700300030003A005000, Documento assinado digitalmente conforme art. 4º, II da 

Lei 14.063/2020.



Autenticar documento em /autenticidade 
com o identificador 3300320031003700300030003A005000, Documento assinado digitalmente conforme art. 4º, II da 

Lei 14.063/2020.

PROTOCOLO DE ASSINATURA(S)

O documento acima foi assinado eletronicamente e pode ser acessado no endereço /autenticidade utilizando o 

identificador 3300320031003700300030003A005000

Assinado eletronicamente por João Flávio da Silva de Paiva em 24/09/2025 14:51 

Checksum: E97F539AF6E9F9C7850A934BB3C427BF5FA31FE8BD46DB6A1AE7B9F50D0330DE

Autenticar documento em /autenticidade 
com o identificador 3300320031003700300030003A005000, Documento assinado digitalmente conforme art. 4º, II da 

Lei 14.063/2020.




